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 Aviso n.º 20015/2008

Foram homologadas as transferências relativas ao ano escolar de 
2007 -2008, por despacho do presidente do conselho executivo da Es-

Grupo Nome Da escola Código Para a escola Código

520 Paula Maria Simão Vaz Antunes Escola Secundária André de 
Gouveia.

400853 Secundária Públia Hortênsia 
de Castro.

401900

 20 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Rui Manuel Guarda Verdades de Sá. 

 Direcção Regional de Educação do Algarve

Agrupamento Vertical de Escolas do Parchal

Despacho n.º 18753/2008
Por despacho de 23 de Abril de 2008 da Presidente do Conselho 

Executivo, no uso das competências delegadas pelo despacho n.º 23 
106/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 218, de 13 de 
Novembro de 2006, foram homologados os contratos Administrativos de 
Provimento de Serviço Docente referentes ao ano escolar de 2007 -2008 
dos seguintes docentes não pertencentes aos quadros, colocados em 
estabelecimentos deste Agrupamento: 

Nome Grupo 
(código) Recondução Data de 

homologação

Carina Lopes Silvestre . . . . . . . . 110 23/04/2008
Marisa Isabel Fragata Peça  . . . . 320 23/04/2008
Mónica Meira Mourato  . . . . . . . 100 23/04/2008
Olga da Silva Cambetas . . . . . . . 500 Renovação 

2007/08
23/04/2008

Rui Miguel Semedo Mendes . . . . 550 23/04/2008
Susana Paula Ferreira Tavares 

Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520 23/04/2008
Tânia Isabel Termentina Bicho 

Melo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 23/04/2008

 2 de Junho de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Ana 
Cristina Tiago Martins. 

 Inspecção-Geral da Educação

Louvor n.º 490/2008
A assistente administrativa especialista Maria de Lourdes Graça Ri-

beiro, recentemente aposentada, exerceu funções na Delegação Regional 
do Norte da Inspecção -Geral da Educação, durante 28 anos, granjeando 
grande respeito e admiração por parte de todos os seus colegas e di-
rigentes.

Distinguindo -se pelo elevado empenhamento profissional e pela 
extrema dedicação com que exerceu as suas funções, a sua acção 
caracterizou -se, também, pela qualidade do relacionamento pessoal, 
pelo grande sentido de pertença institucional, pela constante disponibi-
lidade e cooperação e, ainda, pela lealdade com que exerceu as funções 
de chefe de secção, em regime de substituição.

Por proposta do delegado regional do Norte da Inspecção -Geral da 
Educação, louvo a funcionária Maria de Lourdes Graça Ribeiro pelas 
qualidades profissionais e pessoais que evidenciou ao longo do seu 
percurso profissional.

30 de Junho de 2008. — O Inspector -Geral, José Maria Azevedo. 

Administração Central, Regional e Local”, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 24/84, de 16 de Janeiro, fica notificado o auxiliar de acção educativa 
Eliseu Saúl Gouveia Ferreira, da Escola E. B. 2, 3 da Quinta da Lomba, 
no Barreiro, com a última residência conhecida na Avenida Escola 
Fuzileiros Navais, Sete Portais — Telha — Depósito de Água, 2830 
Barreiro, de que, por despacho de 09.MAI.2008, do Secretário de Estado 
Adjunto e da Educação, no uso da competência que lhe é atribuída pela 
alínea b) do n.º 1.1 do Despacho n.º 17313/2007, de 20.ABR.2007, da 
Ministra da Educação, publicado no Diário da República n.º 150, 2.ª 
série, de 6.AGO.2007, lhe foi aplicada a pena de Demissão, prevista na 
alínea f), do n.º 1 do artigo 11.º do referido “Estatuto”, na sequência do 
processo disciplinar que lhe foi instaurado.

7 de Julho de 2008. — A Directora de Serviços Jurídicos, Maria 
Paula Madeira. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR

Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação
e Relações Internacionais

Despacho n.º 18754/2008

1 — No âmbito do processo global de reforma da Administração 
Pública, o Decreto Regulamentar n.º 60/2007, de 27 de Abril, procedeu 
à concretização da criação do Gabinete de Planeamento, Estratégia, 
Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI) do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, criado pela alínea a) do artigo 4.º e pelo 
artigo 11.º e do Decreto-Lei n.º 214/2006, de 27 de Outubro.

2 — A Portaria n.º 547/2007, de 30 de Abril, definiu as unidades orgâ-
nicas nucleares do GPEARI, bem como as respectivas competências.

3 — O artigo 1.º da Portaria n.º 571/2007, de 30 de Abril, fixou em 
dois o número máximo de unidades orgânicas flexíveis do GPEARI.

4 — Nos termos do n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 
Janeiro, as unidades orgânicas flexíveis são criadas por despacho do 
dirigente máximo do serviço que definirá as respectivas competências, 
pelo que, tendo em conta que a actividade do GPEARI se enquadra nas 
Grandes Opções do Plano 2005-2009, nomeadamente, na 1.ª Opção 
“Assegurar uma Trajectória de Crescimento Sustentado, assente no 
Conhecimento, na Inovação, e na Qualificação dos Recursos Huma-
nos” e numa política concreta que visa assegurar a modernização da 
administração e dos serviços públicos, através da generalização do uso 
de sistemas de informação e comunicação de natureza totalmente inte-
ractiva com os cidadãos, é criada no GPEARI, na dependência directa 
do Director Geral, a Divisão de Gestão e Sistemas de Informação com 
as seguintes competências:

a) Assegurar a gestão dos processos organizacionais procedendo ao 
seu mapeamento, modelação, reformulação e manutenção, tendo em 
vista a melhoria dos procedimentos e dos circuitos da informação, bem 
como a sua articulação com os processos organizacionais dos restantes 
organismos da administração directa e indirecta do MCTES;

b) Garantir que os serviços de TI estão alinhados com os objec-
tivos do GPEARI e que o suportam activamente, procurando ainda 
que as TI actuem como agente de mudança, facilitando a evolução 
do gabinete;

c) Planear, promover a sua disponibilização e operar os serviços de 
TI de suporte ao planeamento financeiro, à produção de informação 
estatística, à divulgação pública da informação e à circulação de infor-
mação entre o GPEARI e outras estruturas da Administração Pública, 

 Direcção de Serviços Jurídicos

Aviso (extracto) n.º 20016/2008
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 69.º, conjugado com o n.º 2 

do artigo 59.º do “Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da 

cola Secundária Públia Hortênsia de Castro, proferido por delegação e 
subdelegação, conforme o n.º 1.1 do despacho 10 981/2008, de 15 de 
Abril de 2008, do director regional de Educação do Alentejo da seguinte 
docente do quadro de zona pedagógica de nomeação definitiva: 
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 MINISTÉRIO DA CULTURA

Secretaria-Geral

Despacho n.º 18755/2008
De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, foi aberto procedimento concursal tendente ao recrutamento do 
chefe de divisão da Divisão de Sistemas de Informação, que constitui 
uma das unidades orgânicas flexíveis, desta Secretaria -Geral, criada 
pelo despacho n.º 18506/2007, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 158, de 17 de Agosto.

Cumpridos que foram todos os formalismos legais e concluídas as 
operações de selecção, o júri do concurso propôs que a nomeação re-
caísse sobre a candidata licenciada Edite Maria da Conceição Estopa, a 
qual, estando de posse dos requisitos legais exigidos, demonstrou ter o 
perfil adequado e as características necessárias ao competente exercício 
das atribuições e à prossecução dos objectivos da Divisão de Sistemas 
de Informação.

Nestes termos, ao abrigo do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto:

1 — Nomeio, em comissão de serviço por três anos, para o cargo de 
direcção intermédia de 2.º grau, como chefe de divisão de Sistemas de 
Informação, a licenciada Edite Maria da Conceição Estopa, especialista 
de informática, grau 2, do quadro de pessoal da Secretaria -Geral do 
Ministério da Cultura.

2 — O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.
17 de Março de 2008. — A Secretária -Geral, Fernanda Soares Hei-

tor.

Síntese Curricular

Dados pessoais:

Nome — Edite Maria da Conceição Estopa
Data de Nascimento — 24 de Janeiro de 1976
Naturalidade — N.ª Sra de Fátima, Lisboa

Formação académica:

CESE em Informática de Gestão, com equivalência a Licenciatura, 
pelo Instituto Politécnico Autónomo;

Bacharel em Informática de Gestão, pelo Instituto Superior de Ma-
temáticas e Gestão;

Pós -graduada em Gestão e Administração Pública, pelo Instituto 
Superior de Ciências Sociais e Políticas

Formação profissional especializada:

Frequência de vários seminários, congressos e cursos de formação 
profissional, nas diversas áreas da gestão pública e privada;

FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública, pelo Instituto 
Nacional de Administração;

 Despacho (extracto) n.º 18756/2008
Por despacho de 8 de Março de 2008, da Secretária -Geral do Minis-

tério da Cultura, obtida a anuência do serviço de origem:

Lic.ª Carla Alexandra dos Santos Freitas, técnica superior de 1.ª classe 
do quadro de pessoal do Instituto Camões — nomeada por transferência, 
para lugar de idêntica categoria do quadro de pessoal da Secretaria -Geral 
do Ministério da Cultura, com efeitos a 1 de Abril de 2008, ficando 
exonerada do lugar que ocupa a partir desta data.

17 de Junho de 2008. — A Secretária -Geral, Fernanda Soares Hei-
tor. 

 Despacho (extracto) n.º 18757/2008
Por despacho de 25 de Junho de 2008, da Secretária-Geral do Mi-

nistério da Cultura:

Maria Lucília Ribeiro Delgado Catrola, assistente administrativa 
principal da carreira de assistente administrativo do quadro de pessoal 
do ex-Instituto Português do Património Arquitectónico — nomeada 
definitivamente para a categoria de assistente administrativo especia-
lista da mesma carreira, do quadro de pessoal da Secretaria-Geral, com 
efeitos a 25 de Junho de 2008, ficando exonerada do lugar que ocupa 
a partir desta data.

2 de Julho de 2008. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares Heitor. 

 Despacho (extracto) n.º 18758/2008
Por despacho de 25 de Junho de 2008, da Secretária -Geral do Mi-

nistério da Cultura:

Maria Manuela Borges Toscano Bicho, Maria da Conceição Almeida 
Dias, Maria Otília Forte Cordeiro, Alzira Maria Gomes da Silva Matias, 
Idalina da Costa Lopes de Sousa, Palmira Camacho Perestrelo Luís e 
Maria de Lurdes Dias Policarpo Paixão, assistentes administrativas 
principais da carreira de assistente administrativo do quadro de pes-
soal da Secretaria -Geral — nomeadas definitivamente na categoria de 
assistente administrativo especialista da mesma carreira e quadro, com 
efeitos a 25 de Junho de 2008, ficando exoneradas dos lugares que 
ocupam a partir desta data.

2 de Julho de 2008. — A Secretária -Geral, Fernanda Soares Heitor. 

DESIIAP — Diploma de Especialização em Sociedade de Informa-
ção e Inovação na Administração Pública, pelo Instituto Nacional de 
Administração;

Formação em Linux, pela Caixa Mágica.

Categoria profissional:

Especialista de Informática, grau 2, nível 1, da carreira de Especialista 
de Informática, do quadro de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério 
da Cultura.

Experiência profissional na Administração Pública:

Funções de direcção:

Desde 30 de Junho de 2007, encontra -se a exercer as funções de chefe 
de divisão da Divisão de Sistemas de Informação da Secretaria -Geral 
do Ministério da Cultura, em regime de substituição;

Outras funções de responsabilidade:

De Julho de 2004 a Junho de 2007, exerceu funções de coordenadora 
da Direcção de Serviços de Sistemas de Informação da Secretaria -Geral 
do Ministério da Cultura

Funções técnicas:

De Novembro de 2000 a Junho de 2007, exerceu funções como 
Especialista de Informática, na Direcção de Serviços de Sistemas de 
Informação da Secretaria -Geral do Ministério da Cultura

De Maio de 1999 a Novembro de 2000, exerceu funções de Téc-
nica Superior de Informática, no Instituto do Cinema, Audiovisual e 
Multimédia

De Outubro de 1996 a Maio de 1999, exerceu funções de Técnica 
Auxiliar na Universidade Aberta. 

em articulação com as equipas das unidades orgânicas nucleares do 
GPEARI;

d) Garantir que a concepção de processos e a especificação de requi-
sitos se enquadra numa perspectiva de preservação a longo termo da 
informação destinada a conservação permanente;

e) Gerir os perfis de acesso, a instalação de novos módulos e funcio-
nalidades das soluções aplicacionais implementadas ou a implementar, 
em articulação com os dirigentes das unidades orgânicas nucleares do 
GPEARI;

f) Manter e actualizar as memórias descritivas dos processos e pro-
cedimentos com vista à constituição do Manual de Procedimentos do 
GPEARI e à implementação, com a coordenação da Secretaria-geral do 
MCTES, do modelo CAF/EFQM;

g) Assegurar, em articulação com a Secretaria-geral do MCTES, 
a gestão financeira, de recursos humanos e documental do GPEARI.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio de 
2008.

21 de Abril de 2008. — O Director, Francisco Cal. 




